
Estado de Mato Grosso 

rom:R mrnCU~IVO 
TI.O. 17/12/74 

LEI N2 3 594 , DE 16 DE DEZEMBRO DE 1 974. 

Declara de utilidade pública 
o Sindicato Rural de Tr~s La 
goas. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 

do decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica declarado de utilidade pública 

o SINDICATO RURAL DE TRES LAGOAS. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vígor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 16 de dezembro 

de 1 974, 1532 da Independ~ncia e 862 da República. 


